LEI MUNICIPAL Nº1562/22, de 23 de novembro de 2022.

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA REALIZAR DOAÇÃO COM ENCARGOS DE BEM IMÓVEL E DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
		
O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:

LEI

Art. 1o - Fica o Município de Sagrada Família, por intermédio do Poder Executivo, autorizado a efetuar doação com encargos, em favor da Associação de Famílias Camponesas de Sagrada Família - AFCSF, com sede nesta cidade e inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob no 44292341000153, do seguinte bem imóvel de propriedade do Município: Um terreno medindo aproximadamente 1.319,83 m², com a edificação em alvenaria rebocada, com área construída de 113,87 m², localizada na Linha Gramado, Patrimônios n. 817 e 816, imóvel pendente de averbação, regularização e loteamento.

		§1o - O bem público descrito no caput deste artigo foi avaliado em R$ 80.000,00, sendo R$ 30.000,00 o valor do lote, R$ 20.000,00  o valor da edificação da escola e R$ 30.000,00 o valor da edificação pertencente à Associação donatária, consoante Laudo Técnico anexo.

                       §2o - A doação será formalizada mediante a lavratura de escritura pública, sendo os encargos decorrentes da doação de responsabilidade da donatária.

                       Art. 2o – Fica o Município de Sagrada Família autorizado a efetivar a doação dos bens cedidos de forma gratuita à Associação pela Lei Municipal n. 990/2012, bem como os abaixo descritos:

	ITEM
	QTDE
	UND.
	DESCRIÇÃO DOS BENS A SEREM DOADOS

	1.
	001
	Und.
	Mesa Inox medindo 2,90 x 1, tempo em inox, Registro Patrimonial nº. 2366.

	2.
	001
	Und.
	Balcão Expositor refrigerado vertical em chapa cromada branca, vidro sistema haliano temperado, com motor ¼ hermético, Registro Patrimonial nº. 2367.

	3.
	001
	Und.
	Secador Estático, forno indiana L2, Registro Patrimonial nº. 2834.

	4.
	001
	Und.
	Furgão Renault Master 8M, Placas ITO2114, Chassi 93YADC1D6DJ449598, Renavam 00487351363, ano/modelo 2012/2013, cor Branca, Registro Patrimonial nº. 2834.






Art. 3º- O imóvel será destinado à ampliação das atividades empresariais, reforma do prédio já cedido pelo Município e geração de emprego e renda pela Pessoa Jurídica donatária.

                       Art. 4o - Após a efetivação da doação, a Pessoa Jurídica beneficiada fica obrigada a fiel observância e cumprimento das disposições desta Lei.

                        Art. 5o - Ficam estabelecidos os seguintes encargos à Pessoa Jurídica donatária:

                         I – a proibição de dar destinação diversa ao imóvel objeto da doação, exceto se houver com prévia autorização do Poder Executivo;

                         II – o cumprimento de todos os inerentes deveres ambientais, tributários, previdenciários e trabalhistas decorrentes de suas atividades e exigidos pelos órgãos legalmente constituídos;

                          §1o Na hipótese de alteração societária, os sucessores ficam obrigados, solidariamente com a Pessoa Jurídica donatária e sócio(s) originário(s), ao cumprimento de todas obrigações estipuladas.

                         Art. 6o - Não é permitida a alienação e/ou transferência, parcial e/ou total, para terceiros, a qualquer título, do imóvel objeto da doação de que trata esta Lei.

                         §1o Caso a Pessoa Jurídica donatária necessite oferecer o imóvel em garantia de financiamento para fins de obtenção de recursos destinados à ampliação de suas atividades, essa poderá hipotecá-lo em primeiro grau em favor da instituição financeira de sua conveniência, ficando assentado que a cláusula de reversão e demais obrigações ficam garantidas por hipoteca de segundo grau em favor do doador.

                         §2o A efetivação da garantia que trata o §1o do art. 5o desta Lei somente poderá ser concretizada após a prévia e expressa concordância do Poder Executivo, sendo considerada nula de pleno direito eventual inobservância desta disposição.

                         Art. 7o - A doação será revogada, com a reversão do imóvel ao Município de Sagrada Família, sem qualquer ônus para o doador, se a Pessoa Jurídica donatária:

                         I – der ao imóvel destinação diversa daquela constante desta Lei;

                        II – não cumprir, nos prazos estabelecidos, os encargos de que trata esta Lei.
 III – em caso de extinção da Pessoa Jurídica donatária.

                         §1o Eventual revogação da doação será precedida do devido processo legal, sendo assegurados à Pessoa Jurídica donatária o direito ao contraditório e a ampla defesa.

                         §2o Se a reversão estiver comprometida em virtude da existência de credor hipotecário de primeiro grau, ou, por qualquer motivo, bem como em razão do interesse do Município de Sagrada Família, este poderá exigir, da Pessoa Jurídica donatária e/ou à quem de direito, a correspondente indenização relativa ao valores de mercado do imóvel à época da reversão, e, ainda, todas compensações e ressarcimentos relativos e relacionados com a doação de que trata esta Lei, tudo devidamente atualizado monetariamente pelos índices oficiais até a data do efetivo pagamento.

                        Art. 8o - Para efetivação da doação do imóvel, com fulcro no relevante interesse público, fica dispensada à realização de processo licitatório.

                        Art. 9o - Todas as despesas decorrentes da doação prevista nesta Lei junto ao Tabelionato e Cartório de Registro de Imóveis e Detran deverão ser suportadas única e exclusivamente pela Pessoa Jurídica donatária.

                      Art. 10 - Compete ao Município de Sagrada Família, por intermédio do órgão competente do Poder Executivo a fiscalização e supervisão do cumprimento do disposto nesta Lei e dos atos e projetos desenvolvidos pela Pessoa Jurídica donatária.

Art. 11 – Fica revogada a Lei Municipal nº. 1.419/20.

                       Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMILIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos vinte e três dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois.



Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal
		

Registre-se e Publique-se

MAURO GALATTO
Sec. Mun. De Administraçao
[bookmark: _GoBack]


PROJETO DE LEI Nº 064/22, de 18 de novembro de 2022.

J U S T I F I C A T I V A

Senhora Presidente
Senhores Vereadores

O Projeto de Lei que encaminhamos para apreciação objetiva obter autorização para que o Município de Sagrada Família possa realizar doação com encargos de bem imóvel e doação de bens móveis à Associação de Famílias Camponesas de Sagrada Família – AFCSF.
Há anos o imóvel referido no texto da lei foi cedido à Associação para o desenvolvimento das atividades da agroindústria de panificação.
O histórico da Associação, em anexo, demonstra as atividades desenvolvidas pela donatária e a importância da Associação para o Município.
O motivo pelo qual se requer a doação dos bens descritos é para que a instituição possa realizar reformas no bem com mais autonomia, promovendo as melhorias necessárias, investimento em equipamentos e a possibilidade de venda do veículo que se encontra cedido à Associação desde 2012, visto que se encontra desgastado pelo tempo de uso, gerando muitas despesas com manutenção.
A doação do imóvel será efetivada com a cláusula de reversão ao Município da propriedade, caso a Associação faça destinação contrária ao imóvel, não cumpra com as obrigações da Lei, ou caso venha a ser extinta.
Assim, considerado o relevado interesse público, o incentivo ao desenvolvimento agroindustrial no Município e a relevante atividade desenvolvida pela Associação, esperamos a aprovação do projeto ora apresentado.
Diante do exposto, senhoras e senhores Vereadores, conto com a atenção especial do Poder Legislativo e espero a aprovação unânime deste Projeto de Lei que ora se apresenta.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos dezoito dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois.



Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal
